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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Processo: 1901/2026 

 
 

DESTINATÁRIA/NOTIFICADA: Ana Márcia Pires Erthal, CPF nº 857.689.447-53, Matrícula Funcional nº 10/1826.  

ASSUNTO: Notificação para comparecimento ao local de trabalho ou apresentação de justificativa formal. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim, por meio do presente, NOTIFICA a servidora Ana Márcia Pires Erthal a 

comparecer à sua unidade de lotação, E. M. Armando Jorge Pereira de Lemos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de publicação desta notificação, ou, no mesmo prazo, apresentar documentação que formalize e 

justifique suas ausências reiteradas ao trabalho. 

A presente notificação fundamenta-se na orientação constante do Processo Administrativo nº 1901/2026, tendo em 

vista a ocorrência de faltas reiteradas sem a devida justificativa formal. 

Fica a servidora ciente de que o não atendimento a esta notificação, no prazo estipulado, poderá ensejar a 

suspensão cautelar da remuneração, em razão das ausências injustificadas, sem prejuízo da adoção de outras 

medidas administrativas cabíveis. 

Por ser verdade, firma-se a  presente para que produza seus efeitos legais. 

 

Bom Jardim, 27 de março de 2026. 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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Nota

Nota

GOVBR CP - Contabilidade Pública Emitido em: 27/03/2026 14:27:32

TOTAL 1.410.454,43 0,00 1.410.454,43 1.422.937,27 0,00 1.422.937,27

Recursos Vinculados Ao RPPS - Taxa de 
Administração

101.628,62 0,00 101.628,62 94.486,62 0,00 94.486,62

Recursos Vinculados Ao RPPS - Fundo Em 
Capitalização (Plano Previdenciário)

1.308.825,81 0,00 1.308.825,81 1.328.450,65 0,00 1.328.450,65

Recursos Vinculados Ao RPPS 1.410.454,43 0,00 1.410.454,43 1.422.937,27 0,00 1.422.937,27

Recursos Vinculados (Exceto Ao Rpps) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita 
Orçamentária

       (a)

Deduções da Receita
   Orçamentária

      (b)

    Saldo
(c) = (a - b)

Receita Orçamentária
       (d)

Deduções da Receita
   Orçamentária

      (e)

    Saldo
(f) = (d - e)

ESPECIFICAÇÃO

Exercício Atual Exercício Anterior

TOTAL (XII) = (VII+VIII+IX+X+XI) 5.107.367,27 71.614.082,01

Caixa e Equivalentes de Caixa RPPS 1.173.026,07 69.048.305,61

Saldo do Período Atual (XI) 1.173.026,07 69.048.305,61

Caixa e Equivalentes de Caixa (Exceto Rpps) 0,00 0,00

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 308.536,19 319.892,60

Outros Pagamentos Extraorçamentários 29.809,75 184.176,83

Pagamentos Extraorçamentários (X) 355.158,15 521.655,90

Despesa Anterior Paga 16.628,71 17.045,57

Pagamento de Restos a Pagar Não Processados 183,50 540,90

Transferências para Investimentos e Aplicações Financeiras 1.304.957,25 0,00

Outras Movimentações Financeiras (IX) 1.304.957,25 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VIII) 0,00 0,00

Recursos Vinculados Ao RPPS - Fundo Em Capitalização (Plano Previdenciário) 2.231.358,18 2.000.196,95

Recursos Vinculados Ao RPPS - Taxa de Administração 42.612,59 43.544,05

Recursos Vinculados Ao RPPS 2.273.970,77 2.043.741,00

Recursos Vinculados (Exceto Ao Rpps) 0,00 0,00

Despesa Orçamentária (VII) 2.274.225,80 2.044.120,50

Recursos Não Vinculados 255,03 379,50

DISPÊNDIOS
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

TOTAL (VI) = (I+II+III+IV+V) 5.107.367,27 71.614.082,01

Saldo do Período Anterior (V) 376.864,03 69.187.815,19

Caixa e Equivalentes de Caixa (Exceto Rpps) 0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa RPPS 376.864,03 69.187.815,19

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 342.923,23 349.105,63

Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 652.713,49

Recebimentos Extraorçamentários (IV) 473.543,27 1.002.950,05

Despesa a Liquidar 0,00 751,43

Despesa a Pagar 130.620,04 379,50

Resgates de Investimentos e Aplicações Financeiras 1.541.548,29 0,00

Outras Movimentações Financeiras Recebidas (III) 1.541.548,29 0,00

Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 0,00 379,50

Transferencias Recebidas para Aportes de Recursos para o RPPS 1.304.957,25 0,00

Recursos Vinculados Ao RPPS - Taxa de Administração 101.628,62 94.486,62

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.304.957,25 379,50

Recursos Vinculados Ao RPPS 1.410.454,43 1.422.937,27

Recursos Vinculados Ao RPPS - Fundo Em Capitalização (Plano Previdenciário) 1.308.825,81 1.328.450,65

Recursos Não Vinculados 0,00 0,00

Recursos Vinculados (Exceto Ao Rpps) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I) 1.410.454,43 1.422.937,27

Página 1
BALANÇO FINANCEIRO

Município: Bom Jardim

Estado do Rio de Janeiro

Período: 01/02/2026 até 28/02/2026
Unidade Gestora: 0003 - INST. PREV. SERV.PÚBLICOS BOM PREVI

INGRESSOS
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
Comunicação de Decisão de Recurso Administrativo referente ao Pregão Eletrônico nº 
093/2025 

 
O Fundo Municipal de Saúde, com base na manifestação da Pregoeira e chefe de Licitações e da 
Procuradoria Jurídica Municipal, informa a todos os interessados que o Recurso Administrativo 
promovido pela empresa HAMATE ELETROINFO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
63.102.067/0001-57 referente ao Pregão Eletrônico nº 093/2025, Processo Licitatório nº 5375/2025 
foi conhecido e no mérito NÃO PROVIDO conforme razões constantes nos autos do processo 
Administrativo nº 2113/2026. 

                                                                                                        Bom Jardim, 27 de março de 2026. 
 
 

 
Simone Leal de Almeida Salles 
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 41/7535-SMS 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
1 

LEI MUNICIPAL Nº 1.802, DE 26 DE MARÇO DE 2026. 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM 
JARDIM/RJ, A “LEI ANDRÉA DE CASTRO”, QUE 
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA CAPTAÇÃO 
E DIVULGAÇÃO DE IMAGENS DE VÍTIMAS DE 
ACIDENTES OU EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – RJ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bom Jardim - RJ aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Bom Jardim/RJ, a “Lei Andréa de Castro”, 

destinada à proteção da dignidade, da honra e da imagem de vítimas de acidentes ou de pessoas em 
situação de emergência. 

 
Art. 2º Fica proibida a captação, divulgação ou compartilhamento de imagens, vídeos ou 

qualquer registro audiovisual que exponha vítima de acidente ou pessoa em situação de emergência, 
sofrimento grave ou risco de morte, bem como pessoa falecida, sem autorização da própria vítima, de 
seu representante legal ou, no caso de pessoa falecida, de seus familiares. 

 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se infração administrativa a produção, 

divulgação ou compartilhamento do conteúdo referido no caput por qualquer meio físico ou digital. 
 
Art. 3º A vedação prevista nesta Lei aplica-se especialmente quando a exposição: 
 
I – violar a dignidade, a honra ou a imagem da pessoa; 
 
II – expuser o corpo de pessoa falecida; 
 
III – causar sofrimento adicional à vítima ou a seus familiares. 
 
Art. 4º O disposto nesta Lei não se aplica: 
 
I – aos registros realizados por profissionais de segurança pública, saúde, defesa civil ou 

perícia oficial, no exercício regular de suas funções; 
 
II – à atividade jornalística exercida nos termos da legislação federal e dos princípios da 

liberdade de imprensa; 
 
III – quando houver autorização expressa da vítima, de seu representante legal ou, no caso de 

pessoa falecida, de seus familiares. 
 
Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções 

administrativas: 
 
I – advertência; 
 
II – multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) UNIF-BJ – Unidade Fiscal do Município de Bom 

Jardim, ou outro índice que venha a substituí-la; 
 
III – multa em dobro em caso de reincidência. 
 
§1º A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não exclui eventual responsabilidade civil 

ou penal prevista na legislação federal. 
 
§2º Na aplicação da multa serão considerados: 
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I – a gravidade da conduta; 
 
II – o grau de exposição da vítima; 
 
III – eventual dano causado à dignidade da vítima ou de seus familiares; 
 
IV – a reincidência do infrator. 
 
§3º Os valores arrecadados com as multas poderão ser destinados a fundos municipais 

voltados à assistência social ou a políticas públicas correlatas, conforme regulamentação do Poder 
Executivo. 

 
Art. 6º O Poder Executivo poderá promover ações educativas e campanhas de 

conscientização acerca do respeito à dignidade das vítimas e do uso responsável das redes sociais. 
 
Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, 26 DE MARÇO DE 2026. 

 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autor: Vereador Jorge Elias Alves Fontes 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
Comunicação de Decisão de Recurso Administrativo referente ao Pregão Eletrônico nº 
091/2025 

 
O Fundo Municipal de Saúde, com base na manifestação da Pregoeira e chefe de Licitações e da 
Procuradoria Jurídica Municipal, informa a todos os interessados que o Recurso Administrativo 
promovido pela empresa REFIGERAÇÃO ITAOCARA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.025.968/0001-94 referente ao Pregão Eletrônico nº 091/2025, Processo Licitatório nº 2902/2025 
foi conhecido e no mérito NÃO PROVIDO conforme razões constantes nos autos do processo 
Administrativo nº 1988/2026. 

                                                                                                        Bom Jardim, 27 de março de 2026. 
 
 

 
Simone Leal de Almeida Salles 
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 41/7535-SMS 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
Comunicação de Decisão de Recurso Administrativo referente ao Pregão Eletrônico nº 
093/2025 

 
O Fundo Municipal de Saúde, com base na manifestação da Pregoeira e chefe de Licitações e da 
Procuradoria Jurídica Municipal, informa a todos os interessados que o Recurso Administrativo 
promovido pela empresa JMP DISTRIBUIDORA EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
45.601.229/0001-10 referente ao Pregão Eletrônico nº 093/2025, Processo Licitatório nº 5375/2025 
foi conhecido e no mérito PROVIDO conforme razões constantes nos autos do processo 
Administrativo nº 2115/2026. 

                                                                                                        Bom Jardim, 27 de março de 2026. 
 
 

 
Simone Leal de Almeida Salles 
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 41/7535-SMS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
Comunicação de Decisão de Recurso Administrativo referente ao Pregão Eletrônico nº 
093/2025 

 
O Fundo Municipal de Saúde, com base na manifestação da Pregoeira e chefe de Licitações e da 
Procuradoria Jurídica Municipal, informa a todos os interessados que o Recurso Administrativo 
promovido pela empresa HM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.24.500/0001-12 
referente ao Pregão Eletrônico nº 093/2025, Processo Licitatório nº 5375/2025 foi conhecido e no 
mérito NÃO PROVIDO conforme razões constantes nos autos do processo Administrativo nº 
2113/2026. 

                                                                                                        Bom Jardim, 27 de março de 2026. 
 
 

 
Simone Leal de Almeida Salles 
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 41/7535-SMS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
Comunicação de Decisão de Recurso Administrativo referente ao Pregão Eletrônico nº 
093/2025 

 
O Fundo Municipal de Saúde, com base na manifestação da Pregoeira e chefe de Licitações e da 
Procuradoria Jurídica Municipal, informa a todos os interessados que o Recurso Administrativo 
promovido pela empresa VERLUMA COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
63.679.550/0001-07 referente ao Pregão Eletrônico nº 093/2025, Processo Licitatório nº 5375/2025 
foi conhecido e no mérito NÃO PROVIDO conforme razões constantes nos autos do processo 
Administrativo nº 2112/2026. 

                                                                                                        Bom Jardim, 27 de março de 2026. 
 
 

 
Simone Leal de Almeida Salles 
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 41/7535-SMS 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0045/2026 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que a  manifestação técnica do setor requisitante prevê a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto ao art. 74, I, da Lei 14.133/2021, tendo em vista a certidão de 
exclusividade da Empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, HOMOLOGO o presente 
procedimento. 
 
OBJETO: Contratação, por inexigibilidade de licitação, de empresa especializada para o fornecimento de 
Licença Anual de acesso à ferramenta informatizada Banco de Preços, destinada a pesquisa, análise e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, com disponibilização de bancos de dados 
atualizados de produtos e serviços, visando subsidiar a elaboração de estimativas de custos e demais 
procedimentos de contratação, em conformidade com a legislação vigente, atendendo as demandas da 
Secretaria de Administração.  

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal a imprensa oficial conforme art. 91, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021, dentro do prazo legal, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida, 
providenciando-se a celebração do contrato e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do 
orçamento vigente.  

 

 
Bom Jardim-RJ, 23 de março de 2026. 

 
 
 
 

 
AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/25 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS : 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9.666/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: Eventual e futura aquisição de medicamentos e produtos cosmecêuticos, para atender a 
demanda dos pacientes cadastrados na Farmácia Municipal de Bom Jardim, atendendo à demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, conforme as especificações e demais condições constantes 
no ANEXO I deste edital e seus Anexos. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
FORMA DE EXECUÇÃO: A forma de execução será INDIRETA, com fornecimento PARCELADO. 
Custo estimado: R$ 15.474.835,68 (quinze milhões quatrocentos e setenta e quatro mil oitocentos 
e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos). 
Data do certame: 14/04/2026 
Abertura da Sessão: 10:00h. 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link 
– Login”  
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site 
do Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão 
participar do certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos 
previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto 
no endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: 
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633. 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/25 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº. 6.384/25 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: Eventual e futura aquisição de AÇÚCAR E PÓ DE CAFÉ, através  do Sistema de Registro de 
Preços, atendendo à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificações e 
demais condições constantes no Anexo I deste edital e seus Anexos. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
FORMA DE EXECUÇÃO: A forma de execução será DIRETA, com fornecimento PARCELADO. 
Custo estimado: R$ 115.836,00 (cento e quinze mil oitocentos e trinta e seis reais). 
Data do certame: 14/04/2026 
Abertura da Sessão: 09h:30min. 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link 
– Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site 
do Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão 
participar do certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos 
previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto 
no endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: 
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633. 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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